
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 

Processo Licitatório N° 18/2026 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICÍPIO DE 

REALEZA, CNPJ 76.205.673/0001-40, por meio do(a) Secretaria de Administração,  

realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento Menor Preço/Maior Desconto POR GRUPO DE ITENS, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  Decreto Municipal 4.602/2023 de 27 de Julho de 2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Data da Sessão Pública: Aos doze dias de março de 2026. 

Hora Inicial: Às 08:30 horas. 

 

UASG: 987805 

 

 

São Pregoeiras, deste Município, Diana Bamberg e Kelly Cristina Mello, designadas pela 

Portaria nº 8.146/2025 de 20 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de segurança e monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas, com 

locação e instalação de equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

2.6. Esta Licitação não é exclusiva. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante.  

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO, DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.2. Declaramos ainda, que a despesa, constante no e-protocolo 214/2026, processo 

licitatório nº 18/2026, não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios 

subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 

2026. Recursos Livres, Recursos do Bloco de Custeio das ASPS, Recursos Taxas pelo 

Poder de Polícia, Recursos 15% da Saúde e Recursos 25% da Educação. Identificação da 

Despesa: 
Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional Programática Fonte de Recurso 

140 EXERCICIO 02.001.04.122.0401.2013.3.3.90.39.00.00 000 

240 EXERCICIO 03.001.04.122.0402.1021.3.3.90.39.00.00 000 

830 EXERCICIO 05.001.20.606.2001.2130.3.3.90.39.00.00 000 

1240 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 000 

1250 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 103 

1260 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 104 

1500 EXERCICIO 06.002.13.392.1301.2084.3.3.90.39.00.00 000 

2090 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.39.00.00 000 

2080 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.39.00.00 303 

2600 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2151.3.3.90.39.00.00 000 

2750 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.39.00.00 000 

2980 EXERCICIO 09.001.22.661.2201.2135.3.3.90.39.00.00 000 

3240 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2029.3.3.90.39.00.00 000 

400 EXERCICIO 03.001.04.182.0402.2022.3.3.90.39.00.00 000 

1420 EXERCICIO 06.001.12.365.1201.2080.3.3.90.39.00.00 103 

1740 EXERCICIO 06.003.27.812.2701.2157.3.3.90.39.00.00 000 

1910 EXERCICIO 07.001.10.302.1001.2053.3.3.90.39.00.00 303 

3030 EXERCICIO 09.001.11.334.2201.2136.3.3.90.39.00.00 000 

3410 EXERCICIO 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.39.00.00 000 

3530 EXERCICIO 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.39.00.00 000 

3390 EXERCICIO 10.001.08.243.0801.6032.3.3.90.39.00.00 000 

3500 EXERCICIO 10.001.08.243.0802.6039.3.3.90.39.00.00 000 

3330 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2031.3.3.90.39.00.00 000 

2480 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2147.3.3.90.39.00.00 000 

 

3.3. A concessão de reajuste somente se dará em caso de prorrogação do prazo 

originalmente pactuado, sendo que, o índice de reajustamento foi definido pela 

requisitante quando da elaboração do Termo de Referência, e desde que a contratada 

formalize o pedido. 

3.3.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, datada 

de: 27 de janeiro de 2026. 

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor 

deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 

utilizando-se o índice INPC, ou outro que vier a substituí-lo, somente após 12 (doze) 

meses, desde a apresentação da proposta e a contratada deverá protocolar o pedido de 

reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a partir da data de protocolo do pedido e 

para o cálculo, será considerado os 12 (doze) meses anteriores ao pedido de reajuste. 

a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 

136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste. 

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

 

3.4. A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por 

escrito pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, com a devida indicação do preço 



 

 

pleiteado pela requerente, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos 

preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração 

municipal no prazo de até 40 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária 

a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não formulado ou 

não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada 

deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de 

inadimplemento. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.5.1. no item/grupo de itens exclusivo/cota reservada para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item/grupo de itens; 

4.5.2. nos itens/grupo de itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de INPC. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 



 

 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Decreto nº 12.304, de 2024. 

 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, realizado através do sistema eletrônico, vedado 

qualquer outro processo. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários.  

 6.21.4.1. Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentada a planilha 

de custos, conforme modelo em anexo ao edital. A licitante poderá anexar outras despesas 

dependendo de sua realidade e necessidade. 

6.21.4.2. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de 

Preços:  

6.21.4.3. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade;  

6.21.4.4. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública; 

6.21.4.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 

reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas 

despesas administrativas;  

6.21.4.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está 

sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta 

ou indiretamente, por outra rubrica da planilha;   

6.21.4.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

6.21.4.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 

vinculado a qualquer contraprestação mensurável.  

 

6.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 6.21.4, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, 

por força do art. 12 da citada lei. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao 

benefício aplicado. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8.1. A comprovação de exequibilidade poderá ser feita através do envio de notas 

fiscais de prestação de serviços similares em valores similares; contratos firmados 

com outros municípios em valores similares; notas de empenho ou autorizações 

de fornecimento de outros órgãos cujo preço seja compatível com o valor proposto 

pela empresa ou ainda a comprovação dos custos através de orçamento/cotação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

7.9 As diligências previstas no subitem anterior deverão observar o que prevê o Decreto 

Municipal Nº 4602/2023, nos seguintes termos: 

 

Fica facultado ao agente de contratação, pregoeiro ou da comissão 

de contratação, questionar o licitante acerca da possibilidade de 

fornecimento do objeto pelo valor ofertado durante toda a vigência 

da ata ou contrato. 

 

§ 5º Havendo o questionamento conforme parágrafo anterior, 

deverá o licitante manifestar-se no prazo de 10 (dez) minutos, 

sendo que, caso afirmativa, dispensar-se-á as diligências constantes 

nos §§1º e 2º 

 

§ 6º Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do §5º, 

a não manutenção da proposta, posteriormente, sujeitará as 

infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133, de 2021, 

resguardado o direito à ampla defesa. 

 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

 

8.1.2. A documentação relativa a Habilitação Jurídica, consistirá em: 

 

8.1.2.1. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no 

caso de empresa individual; 

 

8.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

8.1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

8.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

8.1.2.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso; 

 

8.1.2.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

8.1.3. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

 

8.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,  

expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir, 

abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional 

do domicílio ou sede do proponente; 

 

8.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei 

 

8.1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir


 

 

pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

 

8.1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 

nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser 

conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.1.4. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

8.1.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento e do 

Demonstrativo do Resultado do Exercício, devidamente registrados na 

Junta Comercial, nos termos da legislação contábil, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

 

8.1.4.1.1. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

 

8.1.4.1.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

 

8.1.4.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual 

deverá apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional - 

DASN SIMEI, relativo aos dois últimos exercícios. 

 

8.1.4.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

8.1.5. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

8.1.5.1. A empresa deverá estar devidamente autorizada pela Polícia 

Federal, nos termos da Lei nº 14.967/2024, para o exercício das atividades 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

de segurança privada, incluindo monitoramento eletrônico, atendimento a 

alarmes e demais serviços correlatos. 

 

8.1.5.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, em nome da empresa, atestando que a mesma 

já executou ou executa serviço igual ou semelhante ao objeto da licitação. 

 

8.1.5.3. A contratada deverá apresentar documentação que comprove a 

autorização de uso de frequência de rádio, através de Ato de Outorga para 

garantir a legalidade e evitar interferência. 

 

8.1.5.4. Declaração informando o nome, RG e CPF dos funcionários que 

irão instalar os equipamentos, com cópia das NRs 10 e 35 de cada um dos 

funcionários. 

 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

 

8.13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., 

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de 

novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.14. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).   

 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Na homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5(cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta 

após recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, observada a vigência máxima decenal. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento será verificado se o adjudicatário possui 

pendências com o contratante e a comprovação das condições de habilitação e contratação 



 

 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

9.6.1. A existência pendências com o licitante constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

  

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 



 

 

  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da comunicação 

oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 

de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 



 

 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, através de envio via e-mail para o seguinte endereço: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de envio via e-mail para o seguinte endereço: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

mailto:licitacao2@realeza.pr.gov.br
mailto:licitacao2@realeza.pr.gov.br


 

 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no site do Municípios de Realeza, no seguinte endereço 

eletrônico: http://realezaprscp.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

http://realezaprscp.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes


 

 

13.11.3. ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS; 

13.11.4. ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO. 

13.11.5. ANEXO VI - MODELO DE TERMO CIRCUNSTANCIADO. 

 

 

  REALEZA, AOS vinte e quatro dias de fevereiro de 2026. 

 

_____________________ 

DIRCEU PAULO BALDISSERA 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de segurança e monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas, com 

locação e instalação de equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Compreendendo: 

• Monitoramento de alarmes e câmeras com visualização e armazenamento das 

imagens em software próprio da contratada; 

• Pronto atendimento e assistência técnica on-site; 

• Manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos; 

• Reposição integral de peças, componentes e suprimentos (inclusive bobinas); 

• Fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários ao perfeito 

funcionamento do sistema; 

• Verificação de disparo de alarme “in loco”. 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 81905 INSTALAÇÃO DE CÂMERAS, INSTALAÇÃO 
DE DVR, INSTALAÇÃO DE ALARME E  
MATERIAIS DIVERSOS QUE SERÃO 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO 
DOS SERVIÇOS.   

622,00 UNID 62,00 38.564,00 

2 81904 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA, MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MONITORAMENTO DE 
ALARMES 24 HORAS COM VISUALIZAÇÃO 
E ARMAZENAMENTO DAS IMAGENS NO 
PRÓPRIO SOFTWARE, COM PRONTO 
ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
EM REGIME DE COMODATO DOS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS.   

516,00 MES 799,00 412.284,00 

TOTAL 450.848,00 

Valor Máximo do Processo: R$ 450.848,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil, 

Oitocentos e Quarenta e Oito Reais).  

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição constante no Edital. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de serviços de segurança e 

monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 



 

 

Em razão do fim de vigência do Pregão 68/2023 em 31/05/2025, Pregão 47/2022 em 

11/04/2026, Dispensa 52/2022 em 18/11/2026, e Pregão 179/2022 em 10/11/2025 a 

contratação é necessária para garantir a segurança patrimonial, a proteção dos usuários e 

a continuidade das atividades em todas as unidades da Administração Pública Municipal 

de Realeza. Os prédios municipais apresentam intenso fluxo de pessoas e bens, exigindo 

monitoramento contínuo, resposta rápida a situações emergenciais e armazenamento 

seguro das imagens.  

 

Atualmente, parte das instalações públicas ainda não dispõe de sistema completo de 

videomonitoramento, alarmes e pronto atendimento, o que aumenta a vulnerabilidade a 

invasões, furtos, danos ao patrimônio e riscos aos servidores, alunos e demais usuários. 

O serviço a ser contratado envolve monitoramento de alarmes, locação de equipamentos, 

assistência técnica, manutenção, armazenamento de imagens e suporte contínuo, 

assegurando resposta imediata às ocorrências e reduzindo significativamente a incidência 

de furtos, depredações e situações de risco.  

 

A contratação se faz necessária para garantir a segurança patrimonial, a integridade dos 

usuários e a continuidade das atividades em todos os setores da Administração de 

Realeza. 

As unidades municipais possuem fluxo intenso de pessoas e bens, necessitando de 

monitoramento contínuo, rápido acionamento em situações de emergência e 

armazenamento confiável das imagens. 

 

As quantidades, especificações e condições definidas neste Termo de Referência atendem 

às demandas apresentadas pelas Secretarias Municipais, incluindo: 

• Secretaria de Administração: 20 câmeras no Prédio da Prefeitura e 5 câmeras 

na Defesa Civil. 

• Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente: 8 câmeras no 

Aterro Sanitário, 18 câmeras na sede da Secretaria. Justifica-se pela presença de 

máquinas, equipamentos de alto valor e sistemas de operação que exigem 

vigilância contínua. 

• Secretaria de Assistência Social: CRAS (7 câmeras), Conselho Tutelar (3), 

Centro Dia (6) e Casa Lar (7). 

• Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer: Casa da Cultura (5), Praça Botânica 

(3), Lago Municipal (3), além de futuras expansões em áreas em desenvolvimento, 

como a Casa do Autista e o parquinho próximo ao Lago Municipal. 

• Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação: 6 câmeras 

na sede. 

• Secretaria de Educação: 15 pontos e aproximadamente 350 câmeras distribuídas 

em escolas e CMEIs, essenciais para segurança dos alunos, detecção de invasões 

e resolução de conflitos. 

• Secretaria de Saúde: 22 câmeras no Hospital Nossa Senhora Aparecida (HNSA) 

e 70 câmeras distribuídas nos postos de saúde (Flor da Serra, Nossa Senhora, 

CAPS, Industrial, Central, Cohapar, Irmão Aldo e Alto Boa Vista), dada a 

operação 24 horas e o fluxo constante de pacientes. 

• Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano: 60 câmeras em três locais, 

incluindo o Parque de Máquinas. 



 

 

• Realtran (vinculada à Secretaria de Obras): 3 câmeras na base do Parque de 

Exposições e 2 câmeras no ponto de atendimento da Praça Central, onde há 

equipamentos e atendimento ao público. 

Os demais locais poderão ser definidos futuramente, conforme necessidade das 

secretarias, podendo incluir unidades na área urbana e rural do município.  

As indicações apresentadas constituem planejamento de uso, ficando o empenho e a 

execução condicionados à autorização da Secretaria demandante. 

 

Trata-se de serviço contínuo e especializado, cuja execução recomenda a adoção da 

modalidade Pregão Eletrônico, com contrato de 12 meses, renovável nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecer, 

instalar, operar e manter um Sistema Integrado de Videomonitoramento e Alarmes, 

destinado à segurança patrimonial dos prédios públicos do Município de Realeza. O 

sistema deverá funcionar de forma contínua, 24 horas por dia, garantindo vigilância, 

registro de imagens, acionamento de alarmes, resposta tática mediante deslocamento de 

unidade móvel e suporte técnico permanente, assegurando a proteção de bens públicos e 

a integridade dos ocupantes das unidades 

3.2 A solução contempla tanto a vigilância passiva, por meio de captação, observação e 

gravação das imagens, quanto a vigilância ativa, mediante resposta imediata aos eventos 

de alarme, envio de equipe ao local, verificação da ocorrência e emissão de relatórios 

detalhados. 

3.3 O objetivo geral da solução é disponibilizar ao Município um sistema seguro, 

integrado, moderno e flexível de monitoramento eletrônico, visando à redução de riscos 

de invasões, furtos e vandalismo; ao aumento da sensação de segurança; à otimização das 

ações de fiscalização e vigilância patrimonial; ao apoio às atividades de investigação 

interna e de órgãos de controle; e à melhoria da gestão dos equipamentos públicos.  

3.4 A solução deve observar premissas essenciais, como compatibilidade plena entre 

câmeras, softwares e infraestrutura, garantia de continuidade operacional, garantia 

mínima dos equipamentos definida no TR, atuação da contratada em qualquer prédio 

público mediante solicitação, fornecimento de relatórios de instalação e manutenção e 

adoção de boas práticas de segurança da informação. 

3.5 Dessa forma, a presente contratação demonstra-se a que melhor atende às 

necessidades da Administração, possibilitando atendimento integral das secretarias do 

Município de Realeza, constituindo-se também na alternativa mais viável do ponto de 

vista técnico e econômico para alcançar os resultados pretendidos. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR  

4.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, com julgamento pelo critério de menor preço, 

observadas as condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.2 Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades cuja 

execução indireta é vedada. 



 

 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do 

contratado e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

5.1.1 A contratada deverá apresentar documentação que comprove a autorização de uso 

de frequência de rádio, através de Ato de Outorga para garantir a legalidade e evitar 

interferência. 

5.1.2 Declaração informando o nome, RG e CPF dos funcionários que irão instalar os 

equipamentos, com cópia das NRs 10 e 35 de cada um dos funcionários. 

5.1.3 A empresa deverá estar devidamente autorizada pela Polícia Federal, nos termos da 

Lei nº 14.967/2024, para o exercício das atividades de segurança privada, incluindo 

monitoramento eletrônico, atendimento a alarmes e demais serviços correlatos. 

5.1.4 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, em nome da empresa, atestando que a mesma já executou ou executa serviço 

igual ou semelhante ao objeto da licitação. 

 

5.2 REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.2. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, materiais e mão de obra. A 

solução deve ser centralizada e escalável, permitindo a integração de novas unidades 

(escolas, postos de saúde, parques e centros administrativos) conforme a demanda das 

Secretarias, mesmo que instaladas em momentos distintos. 

5.3 - A central de monitoramento da Contratada deverá receber, obrigatoriamente, os 

sinais automáticos de ocorrência (intrusão, violação, pane, etc.) provenientes dos sistemas 

de alarme instalados nos pontos estratégicos dos imóveis monitorados, garantindo o sigilo 

e a inviolabilidade das informações acessadas.  

5.4 Monitoramento remoto 24 horas por dia, 7 dias por semana, sempre que contratado, 

através de três vias simultâneas (Internet, Telefone e Rádio homologado ANATEL). 

5.5 O sistema deve garantir gravação mínima de 60 dias com backup automático, acesso 

remoto multiplataforma (Web/Software) e exportação de imagens para múltiplos usuários 

autorizados. 

5.6 Para garantir a nitidez e a utilidade pericial das imagens, os equipamentos devem 

possuir resolução mínima Full HD (1080p), infravermelho para visão noturna, detecção 

de movimento e tecnologia WDR (Wide Dynamic Range) para ambientes com variação 

de luminosidade, além de proteção contra intempéries com classificação mínima IP66 

para todas as câmeras instaladas em ambientes externos; o armazenamento deve ser 

realizado através de NVRs (Network Video Recorders) ou servidores dedicados, 

permitindo gravação local ou em nuvem, garantindo a retenção mínima estabelecida e a 

integridade das gravações contra apagamentos acidentais ou sabotagem.  

5.7 Substituição imediata e sem custo de equipamentos defeituosos. Inclui manutenção 

preventiva periódica e corretiva em até 24h após a falha. O sistema deve possuir 

autonomia de bateria de no mínimo 12 horas. 

5.8 O sistema deve garantir continuidade absoluta por meio de três vias de transmissão 

simultâneas: Internet/Dados: Link de banda larga ou fibra óptica; Telefonia: Rede 

comutada ou digital; Rádio Transmissor (VHF/UHF): Utilização de radiofrequência 

dedicada, homologados pela ANATEL.  



 

 

5.9 A Contratada deverá enviar unidade móvel equipada com rastreador, para permitir 

comprovação de deslocamento e atendimento. 

5.10 O agente enviado deverá estar devidamente identificado, qualificado e protegido, 

garantindo a integridade do patrimônio público. 

5.11 O atendimento será comprovado mediante relatório contendo data, hora, localização 

e medidas tomadas, sempre que solicitado pela Administração. 

5.12 Tempo máximo de detecção do alarme pela central: 30 segundos. 

5.13 Tempo máximo para verificação da veracidade do alarme e início da comunicação 

com os plantonistas: 5 minutos. 

5.14 Tempo máximo de chegada da equipe móvel ao local após o acionamento: 10 

minutos. 

5.15 O procedimento inicia com o recebimento do alerta e se encerra quando houver 

constatação da Contratada de que o patrimônio está em segurança. Verificação de disparo 

de alarme “in loco “. 

5.16 O descumprimento desses prazos implicará aplicação das sanções previstas no edital 

e contrato. 

5.17 O proponente deverá ter a sua Base de operações (portátil, móvel e fixa) a no máximo 

20 km da sede do Município. Empresas de fora devem apresentar declaração de que 

instalarão tal estrutura após a assinatura do contrato. 

5.18 A exigência de que a contratada possua Base de Operações localizada em um raio 

máximo de 20 km dos estabelecimentos atende ao interesse público, uma vez que garante 

maior rapidez no atendimento às ocorrências, agilidade no deslocamento de equipes 

técnicas e eficiência nas manutenções preventivas e corretivas.  

5.19 A proximidade assegura resposta imediata em situações de emergência, reduz o 

tempo de indisponibilidade dos sistemas de segurança e contribui para a continuidade e 

qualidade dos serviços contratados. Trata-se de critério estritamente técnico, necessário 

para a adequada execução do contrato e para a proteção dos bens públicos. 

5.20 O sistema deverá contar com plataforma de monitoramento centralizada, com acesso 

remoto, controle de usuários, visualização ao vivo, replay, exportação de imagens e 

geração de relatórios gerenciais. A infraestrutura necessária incluirá switches PoE, 

cabeamento estruturado, dutos, acessórios, links de comunicação ou pontos wireless, 

quando aplicável. 

 

Fundamentação Técnica da Exigência do Rádio Transmissor: 

A exigência do rádio transmissor não substitui os meios digitais de comunicação, mas 

integra a arquitetura mínima de redundância necessária à prestação de serviços de 

segurança classificados como de missão crítica. A arquitetura moderna de segurança 

institucional adota, obrigatoriamente, canal principal por internet, redundância por dados 

móveis (GPRS/4G/5G) e redundância física independente por meio de rádio dedicado. 

 

Falibilidade de Redes Comerciais:  

Rede de internet e telefonia dependem de infraestrutura de terceiros (operadoras) e 

cablagem física, vulnerável a cortes e instabilidades, além de sabotagem física (corte de 

fios de telefone/internet) ou queda de provedores locais. 

 

Independência do Rádio: 

A transmissão via rádio (VHF/UHF) opera em infraestrutura própria e frequência 

licenciada. É o único meio que garante o recebimento de sinais de alarme em cenários de 



 

 

sabotagem física ou colapso de redes de telecomunicações urbanas. Em caso de o rádio 

(que é uma transmissão sem fio de longo alcance e independente de infraestrutura de 

terceiros) deve assumir a comunicação. 

O rádio transmissor assegura canal de comunicação exclusivo e independente, 

funcionamento mesmo em falhas de internet ou de operadoras de telefonia, operação 

eficiente em áreas rurais ou remotas e continuidade dos serviços em situações de 

emergência, desastres naturais ou sabotagens. Por essas características, trata-se de 

tecnologia amplamente utilizada por forças de segurança, concessionárias de energia, 

defesa civil, aeroportos, portos e sistemas urbanos de vigilância. 

O sistema de monitoramento para o Município de Realeza não é apenas um serviço 

acessório, mas uma ferramenta de segurança institucional.  

Obrigatoriedade Legal da Homologação ANATEL: 

A utilização de radiofrequência é matéria regulada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, sendo vedada a operação de equipamentos não 

homologados ou sem a devida autorização de uso de frequência, nos termos da Lei nº 

9.472/1997 ( Lei Geral de Telecomunicações (LGT), sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e penal.  

Nesse contexto, o Município não pode contratar serviços que utilizem equipamentos 

irregulares ou clandestinos, devendo exigir, como condição de legalidade estrita, a 

comprovação da homologação dos equipamentos e do licenciamento da frequência 

utilizada.  

Tal exigência não configura restrição indevida à competitividade, mas medida necessária 

para assegurar a prevenção de ilícitos, evitar interferências eletromagnéticas que 

comprometam a transmissão de alertas de segurança e garantir que os sinais de ocorrência 

cheguem à Central de Monitoramento de forma contínua, segura e sem atrasos.  

Assim, a exigência de comunicação por telefone, internet e rádio transmissor homologado 

pela ANATEL, acompanhada da autorização de uso da frequência, revela-se técnica, 

proporcional e indispensável à continuidade, confiabilidade e segurança do serviço 

contratado. 

 

Da Eficiência no Pronto Atendimento: 

A exigência de que a contratada disponha de base ou estação operacional em um raio 

máximo de 20 km da sede do Município encontra amparo técnico no cumprimento dos 

níveis de serviço (SLA), especialmente quanto ao tempo de resposta nas ocorrências.  

O objeto contratado inclui a verificação presencial de disparos de alarme, o que demanda 

capacidade operacional para deslocamento imediato da equipe até o local, sob pena de 

ineficácia do serviço na prevenção de furtos, vandalismo ou danos ao patrimônio público. 

 A proximidade da base operacional visa assegurar a efetividade da ronda técnica e do 

pronto atendimento, atendendo diretamente ao interesse público e aos princípios da 

eficiência e da segurança administrativa previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

Para fins de contratação, a empresa melhor classificada no certame deverá apresentar 

declaração formal de que cumprirá todas as exigências de infraestrutura exigidas no 

edital, no prazo a ser definido para a assinatura do contrato, o que preserva a 

competitividade do processo ao permitir a participação de empresas de outras localidades, 

desde que assumam a obrigação de estruturar base ou parceria local em caso de 

contratação. 

 

Conclusão:  

https://www.google.com/search?q=Lei+Geral+de+Telecomunica%C3%A7%C3%B5es+%28LGT%29&oq=Lei+n%C2%BA+9.472%2F1997&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQIRigATIHCAIQIRigATIHCAMQIRigATIHCAQQIRigAdIBBzg2MWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwjD5c6Qq5iSAxUmELkGHW_jNpcQgK4QegYIAQgAEAM


 

 

A solução apresentada atende integralmente à exigência de comunicação por tripla via 

(internet, telefonia e rádio), assegurando ao Município de Realeza um sistema de 

monitoramento resiliente, contínuo e legalmente regularizado perante a ANATEL, além 

de garantir resposta imediata às ocorrências em razão da localização estratégica da base 

operacional da contratada.  

A manutenção desses requisitos é indispensável para prevenir falhas operacionais e evitar 

a interrupção dos serviços de segurança patrimonial, especialmente em situações de 

sinistro.  

O presente Termo de Recebimento fundamenta-se no art. 37 da Constituição Federal, que 

impõe à Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, condicionando o aceite do objeto 

contratado à comprovação do cumprimento integral das obrigações contratuais, sendo a 

solução adotada compatível com os princípios da eficiência administrativa e da segurança 

pública, ao mitigar riscos de inoperância do sistema em momentos críticos. 

O serviço é contínuo, de natureza técnica especializada, devendo ser contratado por 

pregão eletrônico com contrato administrativo de 12 meses, renovável nos termos da 

Lei 14.133/21. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

O contratado deve: 

6.1 Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade 

pela destinação final ambientalmente adequada. 

6.2 Apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 

Município, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente 

adequada. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1 A empresa interessada em participar do certame poderá realizar vistoria nos locais 

onde serão executados os serviços de monitoramento, instalação de equipamentos, 

alarmes e demais dispositivos de segurança eletrônica, ou apresente um relatório que está 

ciente das condições de local de cada instituição. 

7.2 A finalidade da vistoria é permitir que a licitante conheça as condições reais dos 

imóveis, verifique a infraestrutura existente (elétrica, lógica e pontos de instalação), 

identifique necessidades específicas de cada unidade, avalie eventuais limitações físicas 

e riscos e dimensione corretamente os equipamentos e serviços necessários para a plena 

execução do objeto. 

7.3 A vistoria será realizada em data previamente definida pela Administração, ao final 

da qual será emitida declaração que deverá obrigatoriamente acompanhar a proposta 

apresentada pela empresa.  

7.4 A Administração poderá fornecer informações complementares, como plantas, 

croquis ou dados estruturais, porém tais documentos têm caráter meramente auxiliar e 

não substituem a vistoria presencial, considerada indispensável para a correta formulação 

da proposta técnica e financeira. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 

8.1 A execução deverá realizar-se imediatamente após a solicitação e emissão das 

respectivas notas de empenho. 

8.2 A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais. A 

instalação seguirá padrões técnicos e pontos estratégicos definidos pela Administração 

após vistoria prévia. Alterações de endereços de pontos serão realizadas sem custo 

adicional ao Município. 

8.3 As entregas e instalações devem ocorrer em dias de expediente, das 07h30 às 11h 

e das 13h às 16h30. A descarga e movimentação dos produtos até o local designado são 

de responsabilidade do fornecedor. 

8.4 A Contratada fornecerá número de telefone para Suporte Técnico de Emergência 

24 horas (incluindo noites, finais de semana e feriados) para casos de pane que paralisem 

o link central. 

8.5 Considerando estruturas em fase de construção, as quantidades e pontos podem 

variar, sendo a instalação realizada conforme solicitação formal das Secretarias. 

8.6 Para fins de monitoramento e pagamento, a Contratada apresentará relatório 

mensal contendo: registro de atendimentos, alertas recebidos, chamados técnicos, 

manutenções realizadas e comprovação de presença diária/rastreamento (quando 

aplicável) 

8.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente para ateste de conformidade no prazo 

de 15 dias. Caso estejam em desacordo, deverão ser corrigidos ou refeitos às custas da 

Contratada. 

8.8 O pagamento mensal será validado pela fiscalização conforme: 

8.8.1 Disponibilidade do link de comunicação e da Central de Atendimento, conforme 

períodos e horários exigidos; 

8.8.2 Desempenho técnico (latência, tempo de resposta e taxa de erro); 

8.8.3 Agilidade, cortesia e eficiência nas soluções apresentadas; 

8.8.4 Ausência de penalidades aplicadas no período 

8.9 A Administração terá acesso total a logs de acesso, movimentações e ocorrências 

registradas no sistema. O procedimento de segurança só se encerra após a verificação "in 

loco" e constatação de que o patrimônio está seguro. 

8.10 - A Contratada deverá apresentar relatório mensal, contendo: 

8.10.1 registro de atendimentos; 

8.10.2 alertas recebidos; 

8.10.3 chamados técnicos; 

8.10.4 manutenções realizadas; 

8.10.5 comprovação da presença diária nos locais monitorados (quando aplicável). 

8.11 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades. 

8.12 A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de 

Emergência – 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para 

casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. 

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 A empresa contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato, todos os 

materiais, equipamentos, peças, suprimentos e acessórios necessários para a perfeita 

instalação, operação e continuidade dos serviços de monitoramento eletrônico, alarme e 



 

 

pronto atendimento. Os materiais deverão ser novos, de primeira linha, certificados e 

compatíveis entre si, atendendo às normas técnicas aplicáveis. 

9.2 Os materiais a serem fornecidos incluem, entre outros, os equipamentos de 

monitoramento, compreendendo sensores, câmeras internas e externas com resolução 

mínima definida no Termo de Referência, painéis, antenas e baterias (autonomia mínima 

de 12h), suportes, hastes, conectores, caixas de proteção, gravadores digitais ou NVR, 

software de monitoramento e armazenamento de imagens, cabeamento estruturado (UTP, 

coaxial ou fibra), fontes, estabilizadores, adaptadores PoE e demais acessórios 

necessários.  

9.3 Deverá ser disponibilizado também o sistema de alarme, composto por centrais 

receptoras compatíveis, transmissores, sensores de presença, abertura e impacto, sirenes, 

módulos periféricos, painéis de controle, teclados e unidades de comunicação. 

9.4 Quanto aos meios de comunicação e transmissão de dados, a contratada deverá 

fornecer módulos de comunicação via internet, telefonia e rádio, incluindo rádio 

transmissor homologado pela ANATEL, acompanhado da documentação que comprove 

a licença e a liberação para uso da frequência, além de interfaces e conversores 

indispensáveis ao envio dos sinais para a central de monitoramento.  

9.5 Para a correta instalação dos equipamentos, deverão ser disponibilizados materiais 

como dutos, eletrocalhas, canaletas, acabamentos, conectores, buchas, parafusos, 

fixadores, caixas de passagem e proteção, bem como todos os suprimentos necessários à 

conclusão dos serviços. 

9.6 A contratada deverá ainda garantir o fornecimento de suprimentos e materiais de 

consumo, incluindo bateria para nobreak. Que assegurem o funcionamento contínuo do 

sistema.  

9.7 Em caso de falhas, será responsabilidade da contratada substituir imediatamente 

quaisquer equipamentos defeituosos, fornecendo peças e componentes novos e totalmente 

compatíveis, de forma a evitar qualquer interrupção no monitoramento e garantindo que 

nenhuma unidade pública permaneça sem vigilância eletrônica. 

9.8 Por fim, todos os materiais fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade 

exigidos, possuindo certificação ou homologação obrigatória — especialmente no caso 

de equipamentos de telecomunicação, que devem ser homologados pela ANATEL —, 

garantia mínima do fabricante e plena capacidade de integração com o software e a central 

de monitoramento da contratada, assegurando confiabilidade, segurança e desempenho 

adequado durante toda a vigência contratual. 

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

10.1 Para a elaboração adequada das propostas pelas empresas interessadas, deverão ser 

consideradas diversas informações essenciais relacionadas às condições dos imóveis, às 

características técnicas da solução pretendida e às exigências operacionais do serviço. 

10.2 A contratação abrangerá diferentes unidades públicas do Município, como escolas, 

CMEIs, postos de saúde, unidades administrativas, almoxarifados e demais imóveis, 

podendo incluir, ainda, novas edificações em fase de construção ou reorganização 

estrutural. Em razão disso, alguns pontos de instalação, bem como a quantidade exata de 

câmeras, sensores e dispositivos, ainda dependem de definição futura por parte das 

Secretarias Municipais, que indicarão as necessidades específicas de cada unidade. 

Assim, parte das instalações ocorrerá conforme demanda ao longo da vigência contratual, 

sempre respeitando os quantitativos máximos previstos no processo. 



 

 

10.3 Ao dimensionar a proposta, as licitantes deverão considerar as condições de 

instalação de equipamentos em ambientes internos e externos, diferenças na infraestrutura 

elétrica e lógica das unidades, bem como os pontos vulneráveis identificados pela 

Administração durante a vistoria.  

10.4 Deverão ainda prever todos os recursos técnicos, logísticos e financeiros necessários 

ao cumprimento integral das obrigações legais e contratuais, assegurando operação 

contínua, segura e em conformidade com o Estatuto da Segurança Privada  

10.5 Para fins de contratação, a empresa melhor classificada no certame deverá apresentar 

declaração formal de que cumprirá todas as exigências de infraestrutura exigidas no 

edital, no prazo a ser definido para a assinatura do contrato. 

 

11. UNIFORMES 

11.1 A empresa contratada deverá fornecer uniformes completos e adequados a todos os 

profissionais envolvidos na execução dos serviços de monitoramento, pronto atendimento 

e manutenção, garantindo a identificação visual padronizada da equipe. Os uniformes 

deverão estar sempre limpos, em bom estado de conservação e apresentar, de forma 

visível, o nome da empresa contratada, bem como o crachá de identificação individual do 

colaborador. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

12.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.3- Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

12.4- Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 

contratado, no que couber. 

12.6- Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

12.6-1. exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

12.6-2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

12.6-3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

12.6-4. considerar os trabalhadores do contratado como colaboradores eventuais do 

próprio Município, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

12.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

12.8- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 



 

 

12.9- Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pelo contratado.  

12.10- Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas, entre outros, após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

12.11- Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se 

beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei.   

12.12- Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

13.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo 

de Referência e em sua proposta. 

13.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

13.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

13.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante. 

13.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade tributária perante as Fazendas; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

13.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Município.  

13.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.9  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 



 

 

13.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

13.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

13.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando o contratado houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

13.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato em vista a nova LGPD; 

13.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos previstos na legislação. 

13.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

13.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

13.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração, assim como instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo o contratado relatar toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

13.23 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

13.24 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentraram aos órgãos para a execução do serviço, quando solicitado pela contratante; 



 

 

13.25 Quando da necessidade de subcontratação, essa deverá ser autorizada pela 

administração municipal, via protocolo e em determinação da lei; 

13.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

13.27 Bloquear, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, sem qualquer 

ônus, o acesso aos serviços contratados, conforme solicitação da contratante; 

13.28 Manter sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através do serviço 

desta contratação, no mínimo, dentro de sua rede de telecomunicações, e ainda manter 

sob sigilo as informações e comunicações de que tiver conhecimento, abstendo-se de 

divulgá-las, garantido o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em sua rede 

respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de 

telecomunicações; 

13.29 Fornecer todos os acessórios e softwares, com suas respectivas licenças de uso, 

caso existam, necessários ao pleno funcionamento dos recursos e funcionalidades 

contratadas; 

13.30 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 

estadual, distrital e municipal, como também assegurar os direitos e cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos 

preços oferecidos na proposta; 

13.31 Prestar os serviços contratados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, durante a vigência do contrato, com padrão de qualidade, regularidade, 

segurança, atualidade, eficiência e modicidade de tarifas, sempre de acordo com as 

normas estabelecidas pela Contratante, evitando a interrupção do serviço, salvaguardados 

os casos de interrupção programada e autorizada pela Contratante; 

13.32 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

13.33 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes à Administração ou a terceiros, 

nas dependências da Contratante e ainda, responsabilizar-se pelos danos causados 

diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento realizado pela Contratante; 

13.34 Prestar as informações e esclarecimentos solicitados em até 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da solicitação feita pela Contratante durante todo o período de vigência do 

contrato; 

13.35 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 



 

 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

15.2 A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada pôr termo 

aditivo ao contrato. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

16.1 O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, desde que 

justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 

o contratado designará outro para o exercício da atividade. 

16.2 As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, 

através do endereço de e-mail administracao@realeza.pr.gov.br ou por 

correspondência no endereço Rua Barão do Rio Branco, n°3507, bairro Centro, CEP 

85.770-000. 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, 

através de profissionais qualificados, tendo: 

-  Secretaria de Administração, Fiscal, Sra. HELOISE GOMES DE MORAES, 

suplente Sr. ANDREY DA SILVA,  secretaria.admrealeza@gmail.com, (46) 3045-

1100, ramal 7718  

- Secretaria de Educação, Sr. GILBERTO LUZ, Fiscal Suplente ANDRÉ FELIPE 

LIBARDE, educacao@realeza.pr.gov.br,  (46) 3045-1100 ramal 7729  

 - Secretaria de Assistência Social, Fiscal Sr.  MILTON ANDREOLLI, Fiscal 

Suplente, a Sra. ELISANGELA BULAU, assistenciasocial@realeza.pr.gov.br, fone: 

(46) 99975-1132   

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação, Fiscal Sra. 

DAIENI AMBROSINI BIDA, fiscal suplente Sr. LUIS HENRIQUE GATTI DE 

SOUZA NETTO, desenvolvimento@realeza.pr.gov.br, (46) 98817 4254 

- Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, Fiscal Sra. MARIELI CRISTINA 

DALLA COSTA, fiscal suplente Sra. NAGYLA LUANA KUNZ, 

parquedemaquinas@realeza.pr.gov.br, (46) 3045-1100 ramal 7799. 

- Secretaria De Desenvolvimento Agropecuário E Meio Ambiente, Fiscal Sr. 

MARCOS VINICIUS PAGLIARINI, fiscal suplente MATEUS VICENTE 

GLUSZEWICZ, agricultura@realeza.pr.gov.br, (46) 98825-8467 (Whats/Secretaria) 

- Secretaria de Saúde, Sra. VERA BARBACOVI, suplente, fiscal suplente Sr. 

SILVÉRIO ALBINO VILANTE sauderealeza@gmail.com  

hnsarealeza@outlook.com, (46) 3045-1101 ramal 7761 

- Hospital Nossa Senhora Aparecida-HNSA, Fiscal Sra. ALINE KLUSKA, fiscal 

suplente ISMAEL MACHADO, hnsarealeza@outlook.com, 46 3045- 1101  
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- Secretaria e Cultura Esporte e Lazer, Fiscal Sra. ANA PAULA TONETTO, fiscal 

suplente Sr. GUSTAVO RODRIGO LOPES DE SILVA, 

culturaeesporte@realeza.pr.gov.br, (46) 3045-1101 ramal 7737 

- Realtran, Fiscal, Sra. JUSSARA DE ALMEIDA, realtran@realeza.pr.gov.br, (46) 

9917-7311 

 

16.3 O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

16.4 O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto. 

16.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 

e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

16.6 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e edificações, sendo que inadimplência 

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento 

16.7 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

16.8 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

16.9 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência. 

16.10 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

16.11 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.   

16.12 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha 

a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

16.13 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.   

16.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

o contratado: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

17.3 O pagamento será efetuado até o 30º dia, após o recebimento definitivo do objeto, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura com a discriminação resumida 

do objeto fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelos fiscais designados; 

17.4 Deverá apresentar a fatura mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de vencimento; 

17.5 A Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de 

utilização dos serviços de cada linha telefônica utilizada no período considerado; 

17.6 A documentação de recebimento deverá acompanhar os seguintes documentos: 

17.6.1. NOTA FISCAL/FATURA; 

17.6.2. NOTA DE EMPENHO; 

17.6.3. CERTIDÕES NEGATIVAS OBRIGATÓRIAS; 

17.6.4. TERMO CIRCUNSTÂNCIADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

17.6.5. RELATÓRIOS DE ULTILIZAÇÃO QUE COMPROVE O 

FUNCIONAMENTO DOS PONTOS DE MONITORAMENTO. 

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual, nos termos abaixo.  

18.1.1 - No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, o contratado deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

18.1.2 - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo.  

18.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal:  

18.2.1 deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato;  

18.2.2 deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do Contrato. 



 

 

18.3 O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega de Manuais e Instruções exigíveis. 

18.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

18.4.1 realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por 

escrito, as respectivas correções;  

18.4.2 emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

18.4.3 comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto. 

18.4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

18.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do 

contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

19. FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento 

do contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

19.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

19.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados 

da sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município.   

19.3 O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 15, 

“d.1” das Condições Gerais do Pregão. 

19.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 

19.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Realeza, CNPJ nº 

76.205.673/0001-40, Endereço Rua Barão do Rio Branco, n° 3507, Bairro Centro, 

constando número da licitação, lote/item. 

19.5 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de 

Preços do Mercado. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO 



 

 

20.1 Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor 

deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 

utilizando-se o índice INPC, ou outro que vier a substituí-lo, somente após 12 (doze) 

meses, desde a apresentação da proposta e a contratada deverá protocolar o pedido de 

reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a partir da data de protocolo do pedido e 

para o cálculo, será considerado os 12 (doze) meses anteriores ao pedido de reajuste. 

20.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

20.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

20.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste. 

20.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

20.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

21.1.1. Em razão do baixo valor; 

21.1.2. Em razão da pequena probabilidade de descontinuidade dos serviços; 

21.1.3. Em razão do baixo risco e impacto da contratação; 

 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

22.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no Edital. 

22.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 

estabelecidos no Anexo VIII deste Edital: 

22.3.1 Prova de atendimento aos requisitos da contratação, previstos no item 5 deste TR. 

22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

Valor Global Estimado: Conforme planilha de preço. 

22.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições 

Específicas do Pregão. 

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

vinculada na Secretaria de Administração, Saúde, e Secretaria De Desenvolvimento 

Agropecuário e Meio Ambiente. 

Secretaria de Assistência Social, Recursos próprios. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação, recursos livres. 

Secretaria de Educação, recursos livres. 

Secretaria de Cultura Esporte e Lazer: Recursos Livres. 

 



 

 

24. MODALIDADE 

A presente contratação será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, nos 

termos da legislação vigente, por se tratar de serviço comum de engenharia e tecnologia, 

cujo objeto permite a definição objetiva das especificações e condições de execução. 

 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021 e do Decreto n.º 

4.607 de 27/07/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 4.601 de 27/07/23 e as 

orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

A empresa ..................................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG......... CPF......, (endereço), vem por meio 

desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2026 em 

epígrafe, que tem por objeto XXXXXXX. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

Valor total R$... 

 

1. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do serviço prestado. 

Constatado qualquer problema, eventuais reparos ou consertos necessários se farão 

às expensas da Contratada, nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas deste Edital. 

4. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

 

 

PLANILHA PARA CONVECÇÃO DE PROPOSTA - DEFINIÇÃO DO PREÇO MÁXIMO 

ITEM DESPESAS + LUCRO 
PERCENTUAL 

APLICADO 

REPRESENTATIVIDADE 

NO PREÇO  

1 

SALÁRIOS + ENCARGOS (SALÁRIO, 

INSS, FGTS, FÉRIAS, ADIC. DE FÉRIAS, 

BENEFÍCIOS, 13º SALÁRIO, ETC). 

20 R$  

2 
IMPOSTOS (ISS, PIS, COFINS, CSLL E, 

ETC). 
10 R$  

3 COMBUSTÍVEL. 10 R$  

4 DESPESA COM ASSESSORIA CONTÁBIL. 10 R$  

5 DESPESAS ADMINISTRATIVAS. 20 R$  

6 OUTRAS DESPESAS. 10 R$  

7 LUCRO. 20 R$  

TOTAL 100,00 R$  

 

 

.............................,.......de............................de 2026. 

 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------- 

Nome do Representante Legal da Empresa: 

RG/CPF 
 

A licitante poderá anexar outras despesas dependendo de sua realidade e necessidade. 

Os valores indicados na planilha acima são meramente exemplificativos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

XXXXX/2026 

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE REALEZA – PR, Pessoa Jurídica de direito 

Público Interno, com sede na Barão do Rio Branco, 3574, inscrito no CNPJ: 

76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, 

com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000 

e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, com 

sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito em Exercício, Senhor DIRCEU 

PAULO BALDISSERA, brasileiro, casado, portador do documento de Identidade RG. 

15.842.881-4/SSP-PR, CPF. 324.961.680-04, residente e domiciliado na Rua Monte 

Castelo, N° 3066, Bairro Padre Josimo, Realeza/PR. 

 

CONTRATADA: XXXXX. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de empresa especializada para XXXXXXXXX. 
 

ITENS 

Lote Item Código do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade de 

medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

         

TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará 

de acordo com o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pela prestação do serviço objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ XXXXXXX, aqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”. 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços unitários previstos em sua 

proposta, que é parte integrante deste contrato. 

No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 



 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO E REAJUSTE E GARANTIA DE EXECUÇÃO DA 

PROPOSTA 

Declaramos ainda, que a despesa, constante no e-protocolo 214/2026, processo licitatório 

nº 18/2026, não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios 

subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 

2026. Recursos Livres, Recursos do Bloco de Custeio das ASPS, Recursos Taxas pelo 

Poder de Polícia, Recursos 15% da Saúde e Recursos 25% da Educação. Identificação da 

Despesa: 
Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional Programática Fonte de Recurso 

140 EXERCICIO 02.001.04.122.0401.2013.3.3.90.39.00.00 000 

240 EXERCICIO 03.001.04.122.0402.1021.3.3.90.39.00.00 000 

830 EXERCICIO 05.001.20.606.2001.2130.3.3.90.39.00.00 000 

1240 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 000 

1250 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 103 

1260 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 104 

1500 EXERCICIO 06.002.13.392.1301.2084.3.3.90.39.00.00 000 

2090 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.39.00.00 000 

2080 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.39.00.00 303 

2600 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2151.3.3.90.39.00.00 000 

2750 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.39.00.00 000 

2980 EXERCICIO 09.001.22.661.2201.2135.3.3.90.39.00.00 000 

3240 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2029.3.3.90.39.00.00 000 

400 EXERCICIO 03.001.04.182.0402.2022.3.3.90.39.00.00 000 

1420 EXERCICIO 06.001.12.365.1201.2080.3.3.90.39.00.00 103 

1740 EXERCICIO 06.003.27.812.2701.2157.3.3.90.39.00.00 000 

1910 EXERCICIO 07.001.10.302.1001.2053.3.3.90.39.00.00 303 

3030 EXERCICIO 09.001.11.334.2201.2136.3.3.90.39.00.00 000 

3410 EXERCICIO 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.39.00.00 000 

3530 EXERCICIO 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.39.00.00 000 

3390 EXERCICIO 10.001.08.243.0801.6032.3.3.90.39.00.00 000 

3500 EXERCICIO 10.001.08.243.0802.6039.3.3.90.39.00.00 000 

3330 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2031.3.3.90.39.00.00 000 

2480 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2147.3.3.90.39.00.00 000 

 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 

Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota 

Fiscal no e-mail da Secretaria. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia 

do Termo Circunstanciado, fornecido pelo município. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Segundo, ou se 

irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 



 

 

Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a 

vigência do Contrato. Em caso de prorrogação contratual serão seguidos os critérios de 

reajustamento previstos no edital.  

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Caso haja prorrogação, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, 

conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice de 

XXXXXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

a.2) O reajuste será concedido mediante solicitação formal da contratada.  

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste. 

c) Não serão admitidos termos aditivos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna importará na preclusão ao 

direito. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, com a devida indicação do preço pleiteado 

pela requerente, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços dos 

produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no 

prazo de até 40 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação 

da empresa para complementação das provas. Enquanto não formulado ou não analisado 

o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada deverá manter o 

regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de inadimplemento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido 

será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 

acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado.  

 

PARÁGRAFO OITAVO 

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 

(xxxxxxx@realeza.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do 

recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com a Secretaria para evitar 

qualquer prejuízo às partes. Contato: (46) XXXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive 

acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando o Contratante de todas 

as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou 

jurídica na execução dos mesmos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 



 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

1. Efetuar o pagamento; 

2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de comissão ou de servidores especialmente designados; 

8. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pela CONTRATADA, no que couber; 

9. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

10. Ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva 

da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além 

de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução 

do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

11. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 

quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter 

cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos 

ilícitos de sua competência; 

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1. Prestar o fornecimento na forma ajustada, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 

3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

 

4. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

5. Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos 

termos da proposta vencedora. 

6. Atender todas as legislações e normas referente a homologação do equipamento junto 

aos órgãos competentes, se for o caso. 

7. Realizar o treinamento do operador para evitar problemas de mau uso, se for o caso. 

8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com O Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990). 

9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

10. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

11. Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para a gestão do contrato. 

12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme 

legislação vigente. 

14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 

do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades 

inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 

125 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não 

constante do presente, serão efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que 

integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 



 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

Contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 

DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº. 4.607 de 27 de julho de 2023, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais, nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 

do Código Penal. 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na 

forma, a saber:  

I - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por 

ação omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 

instrumento. 

II - Multa de 0,33% (Trinta e Três Centésimos) por cento, sobre o valor de cada item da 

proposta atualizada, por dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade. 

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total 

do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As multas previstas neste contrato e no edital poderão ser descontadas do pagamento 

devido pelo Município, inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, 

caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o 

que concorda o licitante ou a CONTRATADA. Nestes casos, a retenção de pagamento de 

outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão 

final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 

Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 

penais, previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 

 



 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 

4.595 de 2023 e na Lei nº. 14.133 sendo que, nos casos não previstos no instrumento 

convocatório ou no contrato, deverão ser observadas as disposições da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou 

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº. 12.846, de 2013, 

e demais legislação aplicável.  

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do artigo 140 da Lei nº. 14.133, de 2021, o objeto desta licitação será 

recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, no ato da entrega do(s) produto(s), para imediata verificação da 

conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

b) Definitivamente, mediante termo detalhado, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da entrega, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Secretário(a) da pasta designado 

pelo Prefeito Municipal, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no do 

Decreto n.º 4.595 de 27 de julho de 2023. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

- A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, 

através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o xxxxxxxxx, e-mail: 

xxxxxx e como suplente o Sr. xxxxxxx, telefone/WhatsApp: xxxxx. 

a) Tanto o fiscal quanto seu suplente poderão ser substituídos mediante Portaria de 

Designação emitida pelo Prefeito Municipal, sendo devidamente comunicado à empresa 

contratada. 

b) A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

c) Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da gestão e fiscalização deverão, de imediato, comunicar por 

escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para 

que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e na 

Minuta de Contrato sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 

omissão, nos termos do Decreto Municipal nº. 4.595/23. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste 

Contrato sem:  

(I) a anuência expressa (porescrito) do CONTRATANTE; e 

(II) o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela 

CONTRATANTE para tanto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A subcontratada deve apresentar os mesmos requisitos de habilitação da Contratada, 

sendo que em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e a coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante 

o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 

139 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A duração do contrato é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I – Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou execução de contrato; 

II – Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou execução do contrato; 

III – Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 



 

 

IV – Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V – Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução em contrato financiado pelo organismo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À 

PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação – Pregão/Eletrônico 

N° XXXXX/2026 – Processo Licitatório Nº XXXXX/2026 e seus anexos, bem como à 

Proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bom como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento 

licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor e pela legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei nº. 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 

perante o Foro da Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio 

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 

plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 

permitidas. 



 

 

 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 

com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 

REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº: XXXXX 

EMPENHO: XXXXX 

 

Por este instrumento, atesto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal, que os serviços relacionados na Requisição de Compra acima identificada, 

foram prestados na forma ajustada e que procedi à criteriosa verificação das suas 

qualidades e quantidades. 

 

Após a inspeção, concluí que: 

a) (  ) Os serviços estão de acordo com a descrição e quantidades indicadas na Requisição 

de Compra. 

b) ( ) Os serviços não são de boa qualidade ou não estão de acordo com a descrição e 

quantidades indicadas na Requisição de Compra. 

 

                                               Realeza, XXXX de XXXXX de 2026. 

 

De acordo: 

 

_____________________________               

Servidor (a) Público Municipal                      

Nome:                                                         

CPF:                                                             
 


